
I. RELATÓRIO

1. Trata-se da análise e registro do Ato n.º 1.679/2024, disponibilizado no Diário 

Oficial  do  Estado  de  Mato  Grosso,  no  dia  1º/10/2024,  concedendo  aposentadoria 

voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, ao Sr. Gentil Guimarães

, inscrito no CPF n.º ***.837.***-00, servidor efetivo, no cargo de Investigador de Polícia/LC 

344/407, referência “E-010”, lotado na Polícia Judiciária Civil, no município de Cuiabá/MT.

2. No Relatório Técnico Preliminar1,  a 2ª Secretaria de Controle Externo se 

manifestou pelo registro do Ato n.º 1.679/2024.

3. O  Ministério  Público  de  Contas  no Parecer  n.º  204/20252,  da  lavra  do 

Procurador  de  Contas  Gustavo  Coelho  Deschamps,  verificou  o  preenchimento  dos 

requisitos legais e opinou pelo registro do Ato n.º 1.679/2024, bem como pela legalidade da 

planilha de proventos integrais.

4. É o relatório.

Cuiabá/MT, 26 de fevereiro de 2025.
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